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RESOLUÇÃO CONPEP Nº 176

Aprova os relatórios de professores visitantes
referentes ao Edital PROPPI nº 20/2024.

O Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto,
em sua 33ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017;

Considerando a Resolução Conpep nº 101/2024;

Considerando o Relatório Final da Comissão constituída pela Resolução Conpep nº
157/2025;

Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.014971/2025-91,

RESOLVE:

Art. 1º    Aprovar os relatórios  dos professores visitantes listados, referentes ao
Edital PROPPI nº 20/2024:

Professor(a) visitante     Programa de Pós-Graduação  
Daniela Maslov Programa de Pós-Graduação em Letras (POSLETRAS)

Eduardo Luiz Gonçalves Rios Neto Programa de Pós-Graduação em Economia Aplicada (PPEA)
Regina Horta Duarte Programa de Pós-Graduação em História (PPGHIS)

Renato Ferreira de Freitas Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas (CIPHARMA)
Paulo Bernardo Ferreira Vaz Programa de Pós-Graduação em Comunicação (PPGCOM)

   Waldemar Augusto de Almeida Macedo    Programa de Pós-Graduação em Física de Materiais (FIMAT)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, 11 de dezembro de 2025.

 

PAULA CRISTINA CARDOSO MENDONÇA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Cardoso Mendonca, PRÓ-REITOR(A) DE
PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO, em 17/12/2025, às 14:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1032396 e
o código CRC CC06C5D7.
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